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1-APRESENTAÇÃO  

 

 

 O Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de Mãe D´agua -

PB é o instrumento de planejamento que consolida todas as 

contratações previstas para o exercício de 2026, abrangendo compras, 

serviços, obras e serviços de engenharia, conforme determina a Lei 

Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal correspondente. 

 

  

A Prefeitura Municipal de Mãe D´agua-PB, percebendo esse 

movimento adotou essa estratégia na sua gestão e, que atenda às 

necessidades da administração pública e, ao mesmo tempo, a partir 

dessa relação estruturada entre empresas e Estado, fomente a geração 

de emprego e possibilite elaboração de políticas públicas consistentes. 

 

O montante das compras governamentais, praticado pelo município de 

Mãe D´agua-PB, é capaz de potencializar e dar efetividade às políticas 

públicas indutoras de crescimento municipal, através do 

desenvolvimento sócio e econômico local, com respaldo na Lei 

Complementar Federal n. 123/06, os quais dispõem sobre o tratamento 

jurídico simplificado e diferenciado no qual estão inseridas as 

microempresas, empresas de pequeno porte e o microempreendedor 

individual.  

 

Com intuito de criar um cenário promissor ao desenvolvimento da 

economia local e do país, é preciso criar políticas públicas voltadas 

para as demandas e especificações vocacionais locais e da região.  

 

O Plano Anual de Contratações – PAC é fruto de uma gestão 

comprometida com resultados e com a transparência dos gastos 

públicos. É um documento que consolida todas as contratações que a 

Prefeitura Municipal de Mãe D´água pretende realizar no exercício 

financeiro de 2026. 

 

Ao adquirir produtos e serviços na localidade, a Administração Pública 

promove o movimento da economia, permitindo que a renda circule 

localmente. Desta forma, é possível gerar mais empregos, distribuir 

melhor as riquezas, aumentar o poder de fornecimento das empresas, 

atrair investimentos, fomentar o empreendedorismo e, por fim, 

propiciar ao cidadão melhor qualidade de vida.  

 

Ademais, ao estabelecer uma política de compras públicas com base 

nas microempresas e empresas de pequeno porte como fornecedoras, 

estar-se-á consubstanciando os preceitos elencados na Constituição de 

1988 – mais precisamente seus artigos 170, IX e 179. 

 

Se constitui de uma ferramenta de planejamento dos gastos municipais 

que busca aperfeiçoar a governança e a gestão das contratações, 

possibilitando a maximização dos resultados institucionais e o uso 
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racional dos recursos públicos, porquanto sua construção vincula as 

despesas previstas no PAC com as disponibilidades orçamentárias de 

acordo com os limites por Ação Orçamentária, Fonte de Recurso e 

Subelemento de Despesa. 

 

A elaboração de um Planejamento de Compras e Contratações 

materializa a obrigação legislativa da Lei Complementar nº 123/2006 – 

Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, visto que a divulgação das 

expectativas de compras abre espaço para participação das 

microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas do 

município. 

 

Através de estudo técnico (mapeamento) realizado, evidenciando a 

realidade do mercado fornecedor local e as potencialidades produtivas 

locais e regionais, demonstra-se desta maneira que o mercado local é 

potencialmente suficiente e capaz de suprir a demanda por 

determinados produtos e serviços da administração pública, razão pela 

qual será priorizada a contratação de MPE/ME. 

 

2-OBJETIVOS 

 

 

- Racionalizar e organizar as contratações do Município. 

- Alinhar as contratações ao planejamento estratégico e às leis 

orçamentárias. 

- Evitar contratações emergenciais e fragmentadas. 

- Garantir previsibilidade ao mercado e maior eficiência administrativa. 

- Atender ao princípio do planejamento previsto na Lei 14.133/2021. 

 

 

3-REGULAMENTAÇÃO 

 

No município de Mãe D´agua, Estado da Paraíba, o Plano Anual de 

Compras é regulamentado pelos Decretos Municipais, nº 082, DE 12 

DE JUNHO DE 2025x, que em seu Art. 3º, inciso I diz que: 

“Art. 3º Para os fins deste Decreto considera-se:  

(...) 

VI - Plano de Contratações Anual (PCA): documento que 

consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja 

contratar no exercício subsequente ao de sua 

elaboração;” 

 

4. METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO 

 

 

 

O PCA foi elaborado a partir dos Documentos de Formalização de 

Demanda (DFD) enviados pelas áreas requisitantes. As etapas incluem: 

cadastro dos DFDs, análise e consolidação, compatibilização com o 

planejamento orçamentário, aprovação pela autoridade competente e 

publicação no PNCP, bem como observando os resultados e histórico 

de compras e contratações do Município.   

 

Após o tratamento das informações obtidas, os dados foram 

consolidados de acordo com as necessidades de consumo estipuladas e 

a oferta do mercado fornecedor.   
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5. PRAZOS OFICIAIS DO CICLO DO PCA 

 

- Até 1º de julho: Cadastro dos DFDs, levantamento compras anteriores 

- Até 30 de setembro: Consolidação das informações 

- Até 30 de outubro: Aprovação e publicação do PCA 

 

 

6. QUADRO CONSOLIDADO DAS CONTRATAÇÕES 

PREVISTAS 

  

6.1. ESTIMATIVAS DE COMPRAS 
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6.2.  ESTIMATIVAS DE SERVIÇOS 
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6.3.Obras e Serviço engenharia 
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PORTARIA Nº 313.A/2025 

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Contratações Anual – 

PCA do Município de Mãe D´agua, para o exercício de 2026, 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 37, da 

Constituição Federal, e o art. 49, inciso I, da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, especialmente o Decreto 

Municipal nº 082, de 12 de junho de 2025, que regulamenta o 

planejamento das licitações e contratações no âmbito da Administração 

Pública Municipal, e considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Contratações Anual – PCA 

do Município de Mãe D´água, referente ao exercício de 2026, 

consolidado pela Secretaria Municipal de Administração em conjunto 

com a Secretaria Municipal de Planejamento, nos termos do Decreto 

Municipal nº 082/2025. 

Art. 2º - O PCA aprovado contempla todas as contratações 

previstas para o exercício subsequente, incluindo compras, serviços, 

obras e serviços de engenharia, conforme determina o art. 12 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração deverá 

providenciar a publicação do PCA no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, bem como disponibilizar o link de acesso no sítio 

eletrônico oficial do Município, conforme determina o Decreto 

Municipal nº 082/2025. 

Art. 4º - As unidades requisitantes e os setores responsáveis 

pelas contratações deverão observar obrigatoriamente o Plano de 

Contratações Anual aprovado, garantindo o alinhamento das demandas 

ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 04 de 

novembro de 2025. 

Cumpra-se e publique 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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